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RESOLUÇA0 N2 CM 30/93 

REAJUSTA OS VENCIMENTOS E SALÁRIOS DOS 
SERVIDORES DA CAMARA MUNICIPAL DE 
ITURAMA, ESTADO DE MINAS GERAIS. 

	

___-..- 	.-. •• 
--.-. 	._• 	-.• 	•-„,..,:-. • c.:'•¡ 	CW1ha•a 	Municipal 	de _ 

• Ityrama, 

	

	Estado de 	Minas • 
aprovou e eu promulgo 

a -:. -,e,-.:,41_,1.nte Resoluçãoit - • 

	

Art.: 12 	Fita 0„..Presidente da Cãmara 
Municipal, autorizadO a partir de: 12 (primei.r , 	de novembro de 
1993, réaiustar - oS venCimentos e1 	1p,:,,Ss;pal da C'ámara • 
Municipal de IturámaMG, n-çs seguints . . • . 

(,.,::-Orrrissi.::.mar.10 	35,4% 
b)_Pesoal 

1 ç'--••ptor  :• 
. 	 Contailtdade - 30% • • •• • 	. - 	 Amirástrativo - 30%; 

- 30% 
• • 	 'erios Gerais - 30% 

Art •22 - As. despeaS decorrentes da 
exécuço desta Lei, corter.24o á. c'.onta da dotaç'án própria do 
orament,:-.) vigente. 

Art. 32 - Revogadas as disposiçbes em 
contrário, esta Lei entrará em VíQOr na data de sua 
Publicaç;âo, retroagindo QS seus efeitos a partir do dia 19 de 
novembro de 1973. 

Sala das sesSbes, 25 de novembro de 
1.993. 

Juare 	z• bosa Gonçalves 
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